
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

                                                                                                                                         
Projeto  de Lei nº       / 25. 

Deputado: Garibalde Mendonça

Reconhece  de  Utilidade  Pública  a LIGA
DESPORTIVA  DE  BAIRROS  DA
GRANDE  ARACAJU,  -CNPJ  nº
47.735.792/0001-06 com  sede  a  Rua  João
Barbosa,  201  -São  Conrado,  na  Cidade
Aracaju / Se., e foro na comarca de Aracaju
–Se. 

                                                                        

A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SERGIPE
DECRETA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de SERGIPE decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  --  Fica  Reconhecida  de  Utilidade  Pública  Estadual   a LIGA
DESPORTIVA  DE  BAIRROS  DA  GRANDE  ARACAJU,  -CNPJ  nº
47.735.792/0001-06 com sede a Rua João Barbosa, 201 -São Conrado, na Cidade
Aracaju / Se., e foro na comarca de Aracaju –Se. 

                   Art. 2º -- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrario.

                     Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 15 de
julho de 2025.
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

A LIGA DESPORTIVA DE BAIRROS DA GRANDE ARACAJU, é uma pessoa
Jurídica  de direito  privado,  sem fins  lucrativos,  e  de  caráter  desportivos,  cultural
social,  de  pesquisa  e  desenvolvimento  e  de  apoio  às  diversas  manifestações  da
cidadania,  com  autonomia  administrativa  e  financeira,  com  finalidade  não
econômicas, apartidária, da duração indeterminada, sem preconceitos da etnia, cor,
orientação  sexual,  filosófico  ou  religioso,  constituído  por  número  ilimitado  de
associados, com jurisdição nos municípios de Aracaju, Barra dos Coqueiros, Nossa
Senhora  do  Socorro  e  São  Cristóvão,  Estado  de  Sergipe,  regerá,  pelo  presente
Estatuto e pela legislação Pátria que lhe forem aplicáveis.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria.

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, Aracaju 15 de julho de 2025

                                         Dep. GARIBALDE MENDONÇA
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